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Estado do Rio de janeiro 
CAVIARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO N° 
	173/91. 

Exmg Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, atendendo tu 

do maisoque determinaointèresse pUblico,REQUER 

a Douta Mesa, na forma regimental, no que despe os Ar 

tigos 45 e 46 do Regimento Interno desta Casa, a cria 

çao de uma Comissao Especial Parlamentar de 	Inquárito 

com a finalidade de apurar o roubo de areia nas 	Dunas 

deste Município, bem ,como a existância de crime contra 

o Patrimânio MMIetural. 
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MENDES 

Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO R° 173/91. 

JUSTIF ICATIVA  

Seguidas as vezes siso denunciadas açOes pre atárias 

contra o Patrimônio Natural de Cabo Frio e do Estado,represen 

tado pelas Dunas. Produto de fácil colocaçao no mercado, 	de 

uso constante em diversas indástrias o roubo das areias das 

Dunas embora crime, tem prosseguido sem que as autoridades to 

mem providâncias. Acrsiditamos que o problema seja de fácil so 

luçao, desde que haja determinaçao do Governo Municipal, 	na 

medida em que se caracteriza a omisso de orgaos estaduais e 

federais. A Constituiçao Federal de 1988, sintetiza no 	Capí 

tulo do Meio Ambiente de Artigo 225, parágrafo 32 a responsa 
, 

bilidade quanto a proteçao do sistema ecologtco: " AS 	CONDU 

TAS E ATIVIDADES CONSIDERADAS LESIVAS AO MEIO AMBIENTE SUJEI 

TARO OS INFRATORES, PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS :A SANOES 

PENAIS E ADMINISTRATIVAS, INDEPENDENTEMENTE DA OBRIGAÇÃO 	DE 

REPARAR OS DANOS CAUSADOS". Lamentável quando os Orgãos 	de 

imprensa continuam a denunciar o roubo de areia das Dunas de 

Cabo Frio e a autoridade constituída permanece omissa e to 

irresponsável quanto os infratores. Anexamos ao Requerimento, 

Edição do "JORNAL FOLHA DOS LAGOS" (21.08.91), qunado 	mais 

uma vez o crime contra a cr natureza e tornado pilblico„ feria 

do os princípios disposto na Lei Orgânica Municipal, que pelo 

qual, com base no artigo 30 solicitamos a constituiçao desta 

Comisso. 
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